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ATOS DO PODER EXECUTIVO

  

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Bahia, 660 - Paço Municipal - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
CNPJ N.• 77.845.394/0001-03- Fone (044) 3527-1 281 Zap- E-mail : planejamento@novacantu.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 088 , de 24 de abril de 2025 

SÚMULA: NOMEIA O GESTOR E FISCAL DE 
CONVÊNIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

O prefeito do Município de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgân ica do Município. 

NOMEIA 

Art.1° - Fica nomeado o Senhor PAULO SERGIO RODRIGUES JUAREZ, portador 
da matrícula nº 646109, para ser gestor do Convênio e o Senhor VANDERLEI ESSER, 
portador da matrícu la nº 646166, para fiscal do convênio que terá como objeto: Aquisição 
máquinas e equipamentos agrícolas - Protocolo nº 23.790.531-8, que será celebrado 
em parceria com Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Estado do 
Paraná - SEAB. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário , esta portaria entrará em vigor na 
data ele sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Nova Cantu/PR, 24 de abril de 2025. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 
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